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APÊNDICE VI  

UNIFORMES, EPIS E FERRAMENTAS 

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21000.068258/2024-69  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025  

 

1. DOS UNIFORMES 

 

1.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado; 

1.2. O conjunto completo de uniforme engloba todos os itens constantes do Anexo I-B - Planilha de Custos 

Referencial (ITEM 1), na aba “UNIFORME”, na quantidade e periodicidade especificada e de acordo 

com a função, além dos equipamentos de proteção que a empresa julgar necessário. 

1.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. O fornecimento dos 

uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 

1.4. 01(um) conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 

por 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses (exceção dos itens que consta que 

será anual), ou a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação 

escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

1.5. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-

os sempre que estiverem apertados; 

1.6. Para atendimento às questões de biossegurança laboratorial, a CONTRATADA deverá disponibilizar o 

uniforme em qualquer cor, exceto nas cores branco, laranja, ou cinza, com a identificação da empresa.   

1.7. O conjunto de uniformes deverá ser composto das peças e especificações conforme a categoria e sexo 

do profissional, estando resguardado à CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles 

julgados inadequados 

1.8. As peças deverão ser entregues em tamanhos adequados para cada colaborador, e havendo 

necessidade de ajustes, estes correrão a cargo da Contratada, sem repasse de custo para o 

empregado. 

1.9. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 

original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela gerência/fiscalização do 

contrato. 
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1.10. No recibo deve constar no mínimo relação nominal dos empregados, especificação de cada peça 

entregue, com os respectivos quantitativos impreterivelmente assinados e datados por cada 

profissional na efetiva data de entrega de todas as peças que formam o conjunto de uniforme. A 

entrega dos uniformes deverá ser realizada na presença do fiscal do contrato. 

1.11. A distribuição dos uniformes será feita conjuntamente em dia único para a categoria, não podendo 

a Contratada, em hipótese alguma, substituir a entrega aos seus empregados de qualquer das peças 

que compõe o conjunto de uniforme por pecúnia. 

 

2. DOS EPIs (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) 

 

2.1. A Contratada deverá fornecer os equipamentos de proteção individual, nas quantidades e 

periodicidades conforme Anexo I-B - Planilha de Custos Referencial (ITEM 1), na aba “EPI”. 

2.2. Todos os EPI’s devem conter o CA – Certificado de Aprovação, sua validade e a validade em uso do 

EPI. 

2.3. Deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para 

conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato; 

2.4. O recibo deve ser individual por profissional e constar a especificação de cada EPI entregue, com os 

respectivos quantitativos impreterivelmente assinados e datados por cada profissional na efetiva data 

de entrega de todos os EPIs. 

2.5. Deverão ser substituídos, a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após 

comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação 

(caso estejam avariados ou vencidos, entre outras situações). Deverá ser feito novo recibo de entrega 

a cada novo fornecimento, seguindo o descrito no item 2.3. 

2.6. Caso o Laudo de Insalubridade indique a necessidade de aquisição de novos EPI’s, além dos indicados 

acima, deverá ser realizado Termo Aditivo para a sua inclusão, com exceção dos EPIs necessários para 

a área NBA3, que serão fornecidos pela Contratante. 

2.7. Após início das atividades pela contratada poderá ser reavaliado o quantitativo, a periodicidade e os 

descritivos dos EPIs necessários e sua inclusão deverá ser realizado por Termo Aditivo. 

2.8. Os itens abaixo serão fornecidos inicialmente pelo LFDA-SP tendo em vista o volume em estoque. Caso 

sejam necessárias futuras aquisições deverão ser realizadas via Termo Aditivo para a sua inclusão. 
a) LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGENTES MECANICOS E QUIMICOS PRODUZIDA EM BORRACHA SINTETICA NITRILICA 

LIVRE DE AMIDO E TALCO SEM FORRO PALMA E PONTAS DOS DEDOS COMPRIMENTO DE 45 CM. 

b) LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS PRODUZIDA EM CLORETO DE POLIVINILA (PVC), 

FORRADA COM ALGODÃO, ANTIDERRAPANTE NOS DEDOS E PALMA. COMPRIMENTO MÍNIMO: 65 CENTÍMENTROS 

c) PROTETOR AUDITIVO DO TIPO INSERÇÃO.  COMPOSTO DE ESPUMA DE POLIURETANO, EM FORMATO DE CONE, 

MOLDÁVEL. OFERECE NÍVEL DE REDUÇÃO DE RUÍDO “SUBJECT FIT” (NRRSF) DE NO MÍNIMO 16 DB. ADAPTA-SE AOS 

DIFERENTES FORMATOS DE CANAIS AUDITIVOS, HIGIÊNICOS E CONFORTÁVEIS. PERMITE O USO COM OUTROS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCARTÁVEL, SEM CORDÃO. TAMANHO ÚNICO. DEVERÁ SER TESTADO 

CONFORME NORMA ANSI.S.12.6:2003 - MÉTODO B - MÉTODO DO OUVIDO REAL - COLOCAÇÃO PELO OUVINTE - E 

OUTRAS QUE SE APLIQUEM. PAR. 

d) PROTETOR AUDITIVO DO TIPO INSERÇÃO COMPOSTO DE ESPUMA DE CLORETO DE POLIVINILA ACOMPANHA CORDÃO 

TAMANHO UNICO CAIXA COM 100 UNIDADES 
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3. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

 

3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os  equipamentos, 

ferramentas e utensílios nas quantidades mínimas necessárias conforme Anexo I-B - Planilha de 

Custos Referencial (ITEM 1), nas abas “EQUIPAMENTO”, “FERRAMENTAS-TEC” e “FERRAMENTAS-

OFICIAL MAN”, devendo ser de primeira qualidade (atendendo as normas de mercado e/ou de 

legislação vigente), devendo os mesmos serem fornecidos sempre em quantidade, periodicidade e 

qualidade, de modo que não ocorra interrupção ou diminuição da qualidade do objeto contratado e, 

tampouco, redução ou falta de materiais necessários à plena execução e satisfação dos serviços. 

3.2. A Administração sinalizará, com antecedência mínima de 30 dias, à CONTRATADA, quais materiais não 

precisarão ser disponibilizados para a execução dos serviços em função de estoque mantido pelo 

Órgão.  

3.3. Os valores dos itens que não forem disponibilizados para a execução do serviço, por solicitação da 

CONTRATANTE ou por motivos próprios da CONTRATADA, serão glosados do Faturamento. 

3.4. Na primeira entrega para o início da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

todos os itens constantes nos anexos acima.  

3.5. Os equipamentos deverão ser mantidos pela empresa contratada em perfeitas condições de 

funcionamento, sendo provisoriamente substituídos por outros de igual eficiência quando for 

necessário repará-los. 

3.6. A CONTRATADA deverá racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos 

mais eficientes, que possuam a ENCE – Etiqueta Nacional de Conservação de Energia quando aplicável. 

3.7. A empresa contratada deverá entregar itens em perfeitas condições de utilização, cuja substituição, 

se necessário, ocorrerá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

3.8. O contrato terá vigência inicial de 5 anos podendo ser prorrogado por mais 5 anos, em consonância 

com os art 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Os equipamentos e ferramentas constantes das abas 

“EQUIPAMENTO”, “FERRAMENTAS-TEC” e “FERRAMENTAS-OFICIAL MAN” do Anexo I-B - Planilha 

de Custos Referencial (ITEM 1) terão depreciação mínima de 5 anos. Caso seja celebrado prorrogação 

do contrato, esses valores serão suprimidos da planilha de custo e formação de preço, mediante termo 

aditivo, salvo se houver substituição de algum destes itens por novos, sendo mantido apenas estes na 

nova composição de custos. 


